
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES DA CONCORRENCIA Nº 001/2021 - CPL 

 

Aos 30 (Trinta) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), na sala de 

reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, às 10:00 horas, José Barbosa de 

Miranda Júnior, Severino Roberto de Andrade e Eduardo Severino de Melo, 

respectivamente Presidente e Membros desta CPL, reuniram-se para a realização da 

sessão pública de julgamento das propostas técnicas e de preço, da modalidade 

Concorrência, do tipo “técnica e preço”, cujo objeto será a contratação de agência de 

propaganda para prestação de serviços de publicidade.  Iniciados os trabalhos a C.P.L, 

constatou a presença da empresa que acorreram no Certame, de acordo com a Ata de 

Reunião datada do dia 12/07/2021, qual seja a Empresa: IMPACTO COMUNICAÇÃO 

E MARKETING LTDA, representada pelo Sr. George Torres Pires Filho, RG nº 

7.034.673/SSP/PE e CPF/MF nº 013.515.414-63. Prosseguindo com a Sessão, a C.P.L 

procedeu com a abertura dos envelopes de Proposta Técnica – Via Identificada 

(ENVELOPE B) e aconteceu a identificação da proposta; desse modo decide a C.P.L 

divulgar a classificação da Licitante no quesito Proposta Técnica que foi analisada e 

julgada coletivamente pelos  Membros da Subcomissão Técnica, que emitiu seu 

Parecer com as notas dos (Envelopes A e C ) Envelope A tendo nota 62,00 e Envelope 

C 35,00 totalizando 97,00 pontos a empresa IMPACTO COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA, conforme Pareceres em anexo. Questionado pela C.P.L, a 

Licitante não manifestou qualquer interesse em recorrer das decisões tomadas nessa 

Sessão. Prosseguiu-se com a Abertura do (ENVELOPE D) contendo a Proposta de 

Preço e a Comissão Permanente de Licitação passou a análise da pontuação da 

Proposta de Preço, onde obteve a nota de percentual de descontos tendo nota 100,00  

conforme quadro a abaixo: 

 

Desconto  / Honorário  Nota 

A- DESCONTO(em percentual) a ser 
concedido a Prefeitura municipal do Bom 
Jardim PE, sobre os custos internos, 
baseados na tabela de preços do sindicato 
das agências de propaganda do estado de 
Pernambuco exercício atual. 

1 - Desconto Igual a 0% 
nota = 0                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2 - Desconto superior a 0 
%                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Nota 1,5 x 40% = 60 



 

 

 

B - HONORARIOS (em percentual) a serem 
cobrados Prefeitura municipal do Bom Jardim 
PE, incidente sobre os custos comprovados 
de outros serviços, cuja produção seja 
incumbida a terceiros sob supervisão da 
contratada. 

1 - Honorário Igual a 15% 
nota = 0                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2 - Honorário Inferior  a 15 
%                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Nota 5,0 x (15 - 7%)  = 40 

 
Após a análise do ENVELOPE D a empresa IMPACTO COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA obteve a nota de 98,2 sendo assim classificada.  NOTA FINAL = 
(97,00 x 0,60) + (100 x 0,40) = 98,2 Questionado pela C.P.L, a Licitante não 
manifestou quaisquer interesse em recorrer das decisões tomadas nessa Sessão. 
Prosseguiu-se com a Abertura do (ENVELOPE E), em sucessivo, a C.P.L. e o 
Licitante rubricaram o envelope contendo os Documentos de Habilitação. Após 
análise da Documentação da única Agência presente a Sessão, a C.P.L constatou 
que Empresa: IMPACTO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, apresentou todos 
os documentos solicitados no edital. Por conseguinte, o Presidente da C.P.L. 
solicitou que fosse efetuada a consulta via internet da autenticidade dos demais 
documentos apresentados, sendo constatada a autenticidade dos mesmos o qual 
foram conferidos e a empresa IMPACTO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, 
fica declarada Habilitada por cumprir com todas as Exigências do Instrumento 
Convocatório. Questionado pela C.P.L, a única Agência representada na Sessão não 
manifestou qualquer interesse em recorrer das decisões tomadas nessa Sessão 
.Desse modo resolve a C.P.L. facultar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, O Presidente da C.P.L determinou que fosse feita a devida 
Publicação das decisões tomadas na Fase de Habilitação no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco e Jornal de grande circulação. Fica encerrada a presente 
Sessão de Habilitação. Assim não havendo mais nada a ser tratado, a reunião foi 
encerrada e vai a presente ata depois de lida, assinada por todos os Membros da 
Comissão Permanente de Licitação e demais presente. 
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